
“Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência.” 

42° EXAME DE ORDEM UNIFICADO 

TEMPO 

SUA PROVA 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

•

•

•

•

•

• 

•

•

• •

•

•

•

•

•

•

Além deste caderno de rascunho contendo o
enunciado da Peça Prático-Profissional e das
4 (quatro) Questões Discursivas, você receberá do
fiscal de sala um caderno para transcrição dos textos
definitivos. 

Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos.

Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal 
de sala. 
Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, 
palmtop, receptor, gravador, telefone celular, 

máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, 
controle de alarme de carro, pendrive, fones de 

ouvido, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de 
espécie, óculos escuros ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira, borracha e/ou 
corretivo de qualquer espécie. 
Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

5 (cinco) horas é o tempo disponível para a realização 
da prova, estando incluído o tempo para 
preenchimento do caderno de textos definitivos. 

2 (duas) horas após o início da prova será possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho. 
1 (uma) hora antes do término do período de prova 
será possível retirar-se da sala levando o caderno de 
rascunho. 

Verifique se todos os seus aparelhos eletrônicos foram
acondicionados e lacrados dentro da embalagem própria.
Caso você seja flagrado portando qualquer equipamento
proibido pelo edital, durante a realização da prova, você será
eliminado do exame. 

Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 
coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o 
fiscal da sala para que sejam tomadas as devidas 
providências. Confira seus dados pessoais, especialmente

nome, número 
de inscrição e documento de identidade, e leia atentamente 
as instruções para preencher seu caderno de textos 
definitivos. Assinale seu nome, no espaço reservado, com 
caneta esferográfica transparente de cor azul ou preta. As

questões discursivas são identificadas pelo número que 
se situa acima do seu enunciado. Para fins de avaliação, 
serão levadas em consideração apenas as respostas 
constantes do caderno de textos definitivos. Em hipótese 
alguma haverá substituição da folha de respostas por erro 
do examinando. 
A FGV realizará identificação datiloscópica de todos os 
examinandos por meio da coleta das impressões digitais dos 
examinandos na lista de presença. Ao terminar a prova, você

deverá, obrigatoriamente, 
entregar o caderno de textos definitivos ao fiscal da sala. 
O examinando que descumprir essa regra será eliminado. Os

3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 
juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. 
Caso algum desses examinandos insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, 
deverá assinar termo desistindo do exame e, caso se negue, 
será lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 
2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala 
e pelo coordenador da unidade de provas. 



ERRATA PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL DE
DIREITO DO TRABALHO 42º EOU: 
Na segunda linha do enunciado da Peça 

Prático-Profissional em Direito do Trabalho,

onde se lê: 

!!!ATENÇÃO!!! 
faça a leitura do enunciado e identifique

a peça cabível e resolva.
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O condomínio do Edifício Residencial Solar do Império, localizado em rua segura, que conta com vigilância
terceirizada especializada, necessitando contratar um novo vigia noturno, firmou, em 2024, contrato de experiência
de 90 dias com Rafael Patrocínio. O horário estabelecido no contrato era para trabalhar das 22 às 5 horas, com uma
hora de intervalo. O edifício dispõe de um pequeno aposento no andar térreo que é utilizado pelos funcionários
para alimentação e descanso. Juntamente com o contrato de trabalho, o Condomínio e Rafael firmaram acordo
individual de compensação e prorrogação de jornada estabelecendo que, caso houvesse necessidade de
prorrogação da jornada até as 6 horas, em decorrência de atraso do porteiro que rendia Rafael, esta hora
trabalhada seria compensada no dia seguinte, quando Rafael assumiria o trabalho a partir das 23 horas, trabalhando
normalmente até as 5 horas do dia seguinte. O salário estipulado era de R$ 2.000,00, acrescido de 20% de adicional
noturno. O Condomínio dispõe de registro de ponto eletrônico biométrico, e todos os funcionários registram o início
e o fim da jornada, o mesmo ocorrendo em relação ao intervalo. Após o primeiro mês de trabalho, Rafael
apresentou atestado médico por lombalgia, ficando afastado do trabalho por 14 dias. Depois desse período,
retornou ao trabalho. Ao final do prazo do contrato de experiência, o Condomínio comunicou a Rafael que o
contrato seria encerrado no último dia, ocasião em que seriam pagos a Rafael o saldo do salário, férias
proporcionais e 13º salário proporcional, ambos na fração de 3/12, bem como fornecida guia do FGTS com os
depósitos respectivos dos 90 dias trabalhados. Dias depois da rescisão, o Condomínio foi surpreendido com a
citação de uma reclamação trabalhista, distribuída para a 100ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, sob o número
1234-56.2024.5.18.100, na qual Rafael pleiteia indenização do intervalo intrajornada, alegando que não o usufruiu;
pagamento pelas horas extras trabalhadas até as 6 horas, enquanto aguardava a rendição pelo porteiro diurno,
aduzindo que o acordo de compensação de jornada é inválido por ser individual; pagamento de adicional de
periculosidade em virtude da sua função de vigia patrimonial exposto à violência, como assaltos a moradores e
roubos de apartamentos; diferença de adicional noturno, aduzindo que deveria ser de 25%, e, para isso, anexou a
convenção coletiva do sindicato dos empregados em empresas de vigilância e a do sindicato das empresas de
vigilância do município de Goiânia. Pleiteia, ainda, reintegração ao emprego, alegando estabilidade por doença
ocupacional e, subsidiariamente, requer o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS e o fornecimento de guias de
seguro-desemprego ou de indenização substitutiva. Por fim, pleiteia indenização por danos morais pela não
contratação por prazo indeterminado, além de honorários de advogado na proporção de 20% sobre o valor da
condenação. O Condomínio recebeu a citação há um dia e contratou você, como advogado(a), para defender seus
interesses. Diante disso, de acordo com a legislação trabalhista em vigor e observado o entendimento
jurisprudencial 

PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – PÁGINA 2 

ATENÇÃO 
Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostasàsquestões discursivas, o examinando deverá incluir todos os
dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou informações além daquelas fornecidas e
permitidas nos enunciados contidos no caderno de prova. A omissão de dados que forem legalmente exigidos ou necessários
para a correta solução do problema proposto acarretará em descontos na pontuação atribuída ao examinando nesta fase.
O examinando deve estar atento para não gerar nenhum dado diferente que dê origem a uma marca identificadora. 
A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação 
da prova prático-profissional e a eliminação do examinando. Assim, por exemplo, no fechamento da peça, o examinando 
deve optar por utilizar apenas “reticências” ou “XXX”, ou seja: Advogado “...” ou Advogado “XXX”, Data “...” ou Data “XXX”, 
Local “...” ou Local “XXX”, destacando-se que, no corpo das respostas, o examinando não deverá criar nenhum dado gerador 
de marca de identificação. 

 
Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A simples 
menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
Nos casos em que a lei exigir liquidação de valores, o examinando deverá representá-los somente pela expressão “R$”, 
admitindo-se que o escritório possui setor próprio ou contratado especificamente para tal fim. 

 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL

consolidado do TST, elabore a peça prático-profissional na defesa dos interesses do seu cliente. (Valor: 5,00)
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QUESTÃO 1 – PÁGINA 8 

 

QUESTÃO 1 
Seu cliente, pessoa física, foi sócio de um posto de gasolina na cidade de Novo Hamburgo/RS em 2010. Retirou-se
da sociedade em 2018, com a devida averbação do contrato social na Junta Comercial. Posteriormente, foi residir
em Belo Horizonte/MG em imóvel próprio, de quarto e sala, com a esposa e o filho menor, não possuindo qualquer
outro bem. Ele recebe apenas o benefício previdenciário de aposentadoria do INSS, no valor de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais). 
O posto de gasolina encerrou as atividades em 2022 em decorrência de crise financeira. Em fevereiro de 2023, foi 
ajuizada ação trabalhista pelo único empregado remanescente, que fora contratado em 2020, processo esse que 
atualmente está em fase de execução definitiva, já tendo ocorrido o IDPJ, sem sucesso em relação aos sócios atuais. 
Ocorre que seu cliente teve o imóvel de sua residência penhorado na data de 11/09/2023, em sede de carta
precatória executória, em que todos os atos, inclusive o de localização e penhora do bem, foram praticados. 
Diante disso, considerando os dados do enunciado, a jurisprudência consolidada do TST e as leis em vigor, responda 
aos itens a seguir. 
A) Em relação à competência territorial para discutir a penhora no imóvel do seu cliente, onde você deverá 

ajuizar os embargos de terceiro? Justifique. (Valor: 0,65) 
Além da retirada da sociedade regular muito antes da contratação do exequente e do ajuizamento da ação, 
especificamente em relação ao bem penhorado, que tese jurídica deverá ser sustentada para o não 
cabimento da penhora? Justifique. (Valor: 0,60) 

B) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuasrespostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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QUESTÃO 2 – PÁGINA 10 

 

QUESTÃO 2 
Rafael Pereira trabalhava há um ano na sociedade empresária Mão de Obra Qualificada Ltda. Ocorre que a
empregadora não pagou os salários dos últimos quatro meses de alguns funcionários, dentre eles Rafael, que o(a)
procurou como advogado(a). 
Rafael lhe disse que gostaria de deixar o emprego imediatamente a fim de buscar outro, em razão de estar passando 
por dificuldades financeiras, mas não queria pedir demissão. Diante desse fato, você ajuizou reclamação trabalhista 
com pedido de rescisão indireta. 
No dia da audiência, a sociedade empresária quitou os salários em atraso, integralmente. Assim, o juiz julgou seu
pedido improcedente. Você recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho, que manteve a decisão de primeira
instância. Você ainda pretende reverter essa decisão, da qual foi notificado há um dia. 
Diante disso, de acordo com o enunciado e com o entendimento jurisprudencial consolidado do TST, além da 
legislação trabalhista em vigor, como advogado(a) de Rafael responda às indagações a seguir. 
A) Qual a tese jurídica que você, em virtude da defesa da ré, deverá sustentar para o deferimento da rescisão 

indireta? Justifique. (Valor: 0,65) 
Qual a medida jurídica processual você deverá apresentar a fim de reverter a mais recente decisão do 
processo que manteve a decisão de improcedência do seu pedido? Justifique. (Valor: 0,60) 

B) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuasrespostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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QUESTÃO 3 – PÁGINA 12 

 

QUESTÃO 3 
Uma sociedade empresária que explora a atividade de metalurgia tem 150 empregados e mantém a cota mínima
de pessoas com deficiência (PcD). 
Ocorre que, no mês de outubro de 2024, a sociedade empresária dispensou uma pessoa com deficiência sem justa 
causa e uma outra pessoa com deficiência pediu demissão porque conseguiu emprego em condições mais 
vantajosas. 
Considerando esses fatos e a legislação de regência, responda às indagações a seguir. 
A) É válida a extinção contratual da pessoa dispensada sem justa causa? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Para o cumprimento da cota, que outra situação jurídica permite considerar a pessoa na cota legal de PcD?
Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuasrespostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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QUESTÃO 4 – PÁGINA 14 

 

QUESTÃO 4 
Uma sociedade empresária de grande porte dedica-se à venda de todo tipo de material de construção, possuindo o
que denominam mega lojas, nas quais o cliente pode comprar tudo para construir e reformar em um único lugar. 
Em uma de suas unidades a sociedade empresária verificou, por meio da supervisão, que o empregado José utilizou 
a sua rede social para afirmar categoricamente, sem provas, que todos os materiais vendidos na empresa eram de 
segunda e terceira categorias, sendo muitos deles falsificados. Recomendou a quem desse atenção às suas 
denúncias que não comprasse material no local. Na mesma unidade a supervisão detectou que outros três 
empregados (Jorge, Pedro e Filomena) abriram, sem conhecimento do empregador, uma pequena loja de tintas em 
local próximo. Nas oportunidades em que os clientes buscavam a compra de tinta, esses empregados entregavam-
lhes um cartão com o telefone e o endereço da loja que abriram, recomendando fortemente que o cliente fosse lá 
fazer a compra porque era mais barato. 
Considerando a legislação de regência e que esses fatos estão devidamente documentados, responda às indagações 
a seguir, na condição de advogado(a) da sociedade empresária. 
A) Que recomendação jurídica específica e detalhada você daria em relação ao contrato de trabalho de José? 

Justifique. (Valor: 0,65) 
Que recomendação jurídica específica e detalhada você daria em relação aos contratos de trabalho de Jorge, 
Pedro e Filomena? Justifique. (Valor: 0,60) 

B) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuas respostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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